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PROJETO DE LEI - Nº         /2025 

 

 

EMENTA: Denomina-se o 

prédio destinado para as 

instalações do Centro de Proteção 

Animal e dá outras providências. 

 
 
O Vereador MICHELL ALLISSON BEZERRA DE VASCONCELOS, no uso 

de suas atribuições legislativas, propõe à MESA DIRETORA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO, Estado de Pernambuco, que 

ouvido o Plenário e cumpridas às demais formalidades regimentais, a aprovação desta 

proposição: 

   

Art. 1º- Fica denominado o prédio destinado para as instalações do Centro de 

Proteção Animal de Karla Patrícia do Nascimento, popularmente conhecida como 

Karla Patrícia, neste município. 

Parágrafo Único: Integra esta lei, Anexo Único, contendo a Declaração de óbito. 

 

Art. 2º - No local será fixada placa informativa com o nome “Centro de Proteção 

Animal Karla Patrícia do Nascimento”.  

  

Art. 3º- A Prefeitura Municipal se encarregará de comunicar aos órgãos 

competentes Correios, Cartório de Registro de Imóveis e outros, sobre a presente matéria, 

bem como, providenciará a fixação das placas indicativas do que trata o artigo anterior. 

 

Art.  4º- As despesas com a execução desta lei ocorrerão das dotações próprias do 

orçamento, suplementadas se necessário. 

  

Art. 5º - A lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se 

disposições em contrário. 

 
Salgueiro, 15 de dezembro de 2025 
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MICHELL ALLISSON BEZERRA DE VASCONCELOS  
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